
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 14orelture Munklpol do 

NENEFOCA 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 014/98 

Prorroga a vigência e inclui os tributos do exercício de 1997, para 
a concessão dos descontos e parcelamentos de que trata a Lei n° 
2.078, de 09 de dezembro de 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2°, da Lei Municipal n° 
2.078, de 09 de dezembro de 1997; 

CONSIDERANDO o que estabelece o art. 4°, da referida Lei 
n° 2.078/97, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam incluídos para a concess 
que trata a Lei Municipal n° 2.078, de 09 de dezembro 
relacionados aos tributos especificados na referida lei, ref 
1997. 
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3°. Este Decreto entrará em 
osiçoe em contrário. 
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